
 
 

PORTARIA Nº 067/2023 

 
Exonera a pedido do órgão cedente a 

servidora CLAUDIA CAMPOS 

MOREIRA CARNIELE do quadro 

funcional da Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante/ES. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista os preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno 

e art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art.1º - Exonerar, a pedido do órgão cedente, a servidora 

CLAUDIA CAMPOS MOREIRA CARNIELE, inscrita no CPF: 027.850.637-

24, matrícula funcional nº 134, do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO DE ZELADORIA - Nível C.C.5 da Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01/09/2023. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
Venda Nova do Imigrante - ES, 01 de setembro de 2023. 

 
 

ERIVELTO ULIANA 
Presidente 
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